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II PRÊMIO PERNAMBUCO DE LITERATURA

EDITAL DO CONCURSO
O Governo do Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Cultura - SECULT e da Companhia Editora de Pernambuco - Cepe, institui por meio da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico - FUNDARPE, o "II Prêmio Pernambuco de Literatura", nos termos e condições estabelecidos neste Edital.

O prêmio tem como objetivo fomentar a produção literária em todas as Macrorregiões de Pernambuco através de uma política editorial que visa democratizar o acesso ao livro e apresentar-se como uma estratégia de promover a distribuição e circulação da literatura contemporânea pernambucana, aliando-se a outras atividades de fruição e formação de público leitor desenvolvidas pela SECULT-PE/FUNDARPE.

O Edital poderá ser obtido na portaria da Cepe Editora, localizada na Rua Coelho Leite, 530 - Santo Amaro  Recife - PE, 50100-140, na Coordenadoria de Literatura da SECULT-PE, localizada na Rua da União, 263 1º andar – Boa Vista, ou nos sites da FUNDARPE (www.fundarpe.pe.gov.br) e Cepe (www.cepe.com.br/).

Esclarecimentos e informações aos interessados serão prestados pela Coordenadoria de Literatura ou pela Cepe, nos endereços citados, de segunda a sexta-feira das 8h às 17h pelos telefones (81) 3184-3166/ 3183-2700 ou pelo e-mail literatura.secultpe@gmail.com. 

1. DO CONCURSO

1.1. Constitui objeto deste concurso a seleção, premiação e publicação de livros inéditos, escritos em língua portuguesa por residentes nas quatro Macrorregiões do Estado, a saber, Agreste, Região Metropolitana, Sertão e Zona da Mata.

1.2. Entende-se por inédito o original não publicado em formato de livro (físico ou digital) até a divulgação do resultado e entrega dos prêmios aos vencedores.

1.3. É permitido que parte do conteúdo da obra inscrita tenha sido publicado em blogs, sites, redes sociais e afins, sem prejuízo para o objeto deste edital.

1.4. Concorrerão a este edital apenas livros com pelo menos 50 (cinquenta) páginas dos gêneros conto, poema ou romance.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Poderão participar do II Prêmio Pernambuco de Literatura pernambucanos(as) residentes no estado ou candidatos(as) de outras unidades da federação, desde que residentes em Pernambuco há, pelo menos, um ano.
2.2. Cada autor(a) poderá participar com apenas uma obra.
2.3. Os(as) autores(as) concorrerão entre si nas regiões onde têm domicílio.

Parágrafo único: Os(as) autores(as) deverão incluir, no ato de inscrição, declaração de residência (modelo no anexo 1) assinada. 

2.4. As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas no período de 02 (dois) de janeiro de 2014 a 02 (dois) de março de 2014, devendo o envelope descrito no item 2.7.1. ser protocolado na Coodenadoria de Literatura ou enviado pelos Correios, valendo, neste caso, a data do registro. 

2.5. Só serão aceitos os trabalhos entregues dentro do prazo estipulado.

2.6. A inscrição estará efetivada a partir do recebimento dos documentos pelos organizadores.

2.7. Os documentos para inscrição deverão ser encaminhados observando-se os seguintes procedimentos:

2.7.1. Envelope nº 1 – O envelope nº 1 deverá conter:

a) 4 (quatro) vias encadernadas, com folha de rosto, na qual deverão constar apenas o TÍTULO da obra e o PSEUDÔNIMO (obrigatório) do(a) autor(a). 

b) o envelope nº 2, devidamente lacrado.

2.7.2. No Envelope nº 1 deverá constar:

DESTINATÁRIO:

II PRÊMIO PERNAMBUCO DE LITERATURA 

Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco – Coordenadoria de Literatura

Rua da União, 263 - 1° andar – Boa Vista - Recife 

CEP: 50050-010 

REMETENTE:

NOME DO(A) AUTOR(A)

Endereço do(a) autor(a)

2.7.3. No caso de envio via Correios, somente serão aceitos os trabalhos postados no período indicado no item 2.4.

2.7.4. Para os envelopes protocolados na Coordenadoria de Literatura, no endereço citado no item 2.7.2., serão emitidos comprovantes de recebimento.

2.7.5. O carimbo de postagem do Sedex servirá como documento de comprovação da data de inscrição para os trabalhos enviados via Correios.

2.7.6. Os custos de postagem correrão por conta dos candidatos.

2.7.7. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, trocas, alterações, inserções ou exclusões de partes em quaisquer obras após a entrega, ainda que dentro do prazo de recebimento.

2.7.8. Envelope nº 2 – Para efeito de identificação, o autor deverá enviar junto com a obra um envelope lacrado, chamado envelope nº 2 “IDENTIFICAÇÃO”, externamente identificado somente com o título da obra e o pseudônimo. 

2.7.9. O envelope nº 2 deverá conter a declaração de residência (anexo 1), a ficha de identificação devidamente preenchida e declaração de autoria (anexo 2, modelos disponíveis nos sites www.fundarpe.pe.gov.br e www.cepe.com.br), acompanhadas de fotocópias da cédula de identidade, de CPF e comprovante de residência.

Parágrafo único: Na hipótese de, por qualquer razão e a qualquer momento, restar comprovada a falsidade das informações e documentos apresentados, o(a) autor(a) responsável, além de responder às sanções legais cabíveis, terá sua obra excluída do certame.

2.7.10 O pseudônimo deve garantir o anonimato do(a) inscrito(a), não podendo ser usado para tal nome artístico ou qualquer outra forma de referência que revele a identidade do(a) autor(a).

2.7.11. A não apresentação dos documentos indicados ou o uso de pseudônimo que revele a identidade do(a) autor(a) implicará na desclassificação da inscrição.

2.8. O texto deverá ser impresso em apenas um lado da folha, em fonte e tamanho que facilitem a leitura por parte da comissão avaliadora. 

2.9. É vedada a participação deste concurso de membros da Comissão Julgadora, servidores da Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco, Fundarpe e da Companhia Editora de Pernambuco, bem como de seus respectivos cônjuges e parentes de primeiro grau.

2.10. A triagem das inscrições será feita pela Secretaria Executiva do prêmio, composta membros do quadro administrativo da Coordenadoria de Literatura da Secretaria de Cultura do Estado, não tendo a Comissão Julgadora acesso aos envelopes nº 1  e 2.

3. DO JULGAMENTO

3.1. O julgamento das obras será efetuado em duas etapas, entre os dias 03/03/2014 a 23/05/2014.

3.2. O julgamento das obras na primeira etapa competirá a uma Comissão Julgadora, nomeada conjuntamente pela SECULT/FUNDARPE e Cepe Editora, composta de 1 (um) presidente e 3 (três) membros, de comprovada vinculação com a área literária. A composição da comissão será mantida em segredo até a nomeação dos vencedores do concurso.

3.2.1 Em caso de impossibilidade de participação de algum membro da Comissão Julgadora, o presidente designará um suplente.

3.2.2. Caberá à Comissão Julgadora da primeira etapa indicar até 20 (vinte) livros finalistas, sendo até 5 (cinco) de cada Macrorregião, à Comissão Julgadora da segunda etapa.

3.3. O julgamento das obras na segunda etapa competirá a quatro (quatro) membros do Conselho Editorial da Companhia Editora de Pernambuco mais um representante nomeado pela Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco.

3.3.1 Caberá à comissão julgadora da segunda etapa indicar até 5 (cinco) obras vencedoras e escolher, entre eles, o ganhador do Grande Prêmio.

3.3.2. Serão selecionados até 5 (cinco) vencedores, sendo: 1 (um) para o Sertão, 1 (um) para Zona da Mata, 1 (um) para Agreste e 2 (dois) para Região Metropolitana.

3.4. A Comissão Julgadora do Prêmio terá plena autonomia de julgamento, não cabendo recurso às suas decisões.

3.5. O resultado do Concurso será divulgado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e nos sites da SECULT/FUNDARPE e Cepe Editora.

3.6. O processo de seleção e julgamento será registrado em ata firmada pelos membros da Comissão Julgadora.

3.7. Caso a Comissão Julgadora do Prêmio considere não haver livros aptos a serem premiados em determinada Macrorregião, a premiação será remanejada para o melhor livro escolhido entre os classificados das Macrorregiões restantes, sem prejuízo para o objeto deste prêmio.

4. DA PREMIAÇÃO

4.1. O concurso conferirá entre vencedores os seguintes prêmios:

4.1.1.  Entrega de até 5 (cinco) prêmios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) brutos para cada um(a) dos(as) vencedores em cada macrorregião, segundo previsto no item 3.3.2.;

4.1.2. Entrega de 1 (um) prêmio especial de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) brutos para um(a) dos(as) cinco finalistas, intitulado de Grande Prêmio.

4.1.3.   Publicação dos títulos vencedores pela Companhia Editora de Pernambuco, com tiragem de 1.000 (mil) exemplares;

4.1.4. Entrega de 100 (cem) exemplares do livro a ser publicado, a título de direitos autorais, para cada vencedor(a);

4.2. Sobre os prêmios indicados incidirão os tributos e demais contribuições previstas em lei.

4.3. Os(as) vencedores(as) se compromentem de, no ato do recebimento do prêmio, firmar termo de compromisso com o objetivo de realizar, a título de contrapartida, ao menos uma atividade de formação de público leitor (oficina, palestra, recital etc.) dentro da programação desenvolvida pela Secretaria de Cultura do Estado ou em parceria com bibliotecas públicas, espaços de leitura e afins, no prazo de um ano a contar da assinatura do termo.

4.4. A Secretaria de Cultura se comunicará com a devida antecedência com os(as) vencedores(as) para discutir datas e formato da(s) atividade(s) propostas.

4.5. A Cepe Editora terá exclusividade na edição das obras vencedoras e a ela será concedido o direito de fazer os ajustes necessários para garantir a qualidade gráfica e editorial das obras premiadas.

4.6. As obras a serem publicadas terão projeto gráfico definido pela Cepe Editora, respeitando seu perfil editorial. 

4.7. De cada obra publicada, 300 (trezentos) exemplares serão destinados à Cepe Editora, facultado a ela o direito de comercialização dessa tiragem; 600 (seiscentos) exemplares serão destinados à SECULT/FUNDARPE, que se comprometerá de distribuí-los entre bibliotecas públicas, espaços de leitura, universidades e crítica especializada. 
4.8. A divulgação do resultado acontecerá até a primeira quinzena de junho de 2014 e a entrega dos prêmios ocorrerá em datas a serem oportunamente divulgadas no Diário Oficial do Estado, nos sites da SECULT/FUNDARPE (www.fundarpe.pe.gov.br ) e Cepe Editora (www.cepe.com.br).

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. O concurso poderá ser revogado em qualquer uma de suas fases, por motivos de oportunidade e conveniência administrativa, devidamente justificadas, sem que caiba aos respectivos participantes direito a reclamação ou indenização.

5.2. Os trabalhos inscritos não serão devolvidos aos autores em hipótese alguma.

5.3. O resultado do concurso será divulgado no Diário Oficial do Estado, nos sites da SECULT/FUNDARPE e Cepe Editora. Os ganhadores serão informados por e-mail. 

5.4. Os finalistas da primeira etapa do Prêmio Pernambuco de Literatura receberão certificado de menção honrosa pela participação no concurso.

5.5. Os finalistas da primeira etapa serão adicionados a uma lista de consulta para eventuais atividades de literatura desenvolvidas pela SECULT/FUNDARPE.

5.6. Os casos omissos serão resolvidos pelos organizadores, ouvidas a Coordenadoria de Literatura e a Comissão Julgadora, quando necessário.

Recife, 26 de dezembro de 2013.

Marcelo Canuto Mendes
Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco

Severino Pessoa dos Santos 

Diretor Presidente da FUNDARPE

Bráulio Mendonça Meneses

Diretor Presidente da Cepe Editora
Edson Ricardo Teixeira de Melo

Diretor de Produção e Edição da Cepe Editora
ANEXO 1

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, _________________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o número ___________________, RG número ________________, declaro, para fins do edital II PRÊMIO PERNAMBUCO DE LITERATURA, que resido na cidade de _______________________, na região______________________.

Declaro ainda que, na hipótese de, por qualquer razão, restar comprovada a falsidade das informações por mim apresentadas, estar ciente das consequências citadas no parágrafo único do item 2.3. do presente edital.

________________________________________

[NOME]

[CIDADE] _____ de _____________ de 2013.

ANEXO 2

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome: ____________________________________________________________

Pseudônimo do(a) autor(a): ___________________________________________

Título da obra inscrita: _______________________________________________

Endereço: __________________________________________ n° ____________

Cidade: _________________________ Região: ____________________ PE

CEP: __________________________ Fone: (____) __________________

Email: ____________________________________________________________

CPF: _____________________________ RG: ____________________________

Data de nascimento: _____/ _____/ ______

DECLARAÇÃO DE AUTORIA

Eu, _______________________________________________________, dados acima especificados, declaro que conheço o edital do II Prêmio Pernambuco de Literatura,  aceito integralmente seus termos, preencho todos os requisitos exigidos e sou autor da obra inscrita, acima discriminada.

_______ de _______________ de 2013.

___________________________________

Assinatura
FUNDARPE - FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO 

Rua da Aurora, 463/469 – Boa Vista – Recife – PE – CEP: 50.050-000 PABX: (081) 3184-3000 – http://www.fundarpe.pe.gov.br E-MAIL: webmaster@fundarpe.pe.gov.br
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